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GAMARA MUNICIPAL DE LINHARES

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE LEI N2 ..

Os vereadores deste Municipio terão individualmente, uma "Aj'u-
d^ de Custo" de @ 250,00 (duzentos cruzeiros), por sessão da
Gamara Municipal.

§ IQ _ S6 ter^o direito á "Ajuda de Custo" os vereadores que compare
cerem as reuniões ordinárias e as previamente convocadas.

§ 22 _ Embora não haja trabalho nas comissões, mesmo assim e^obriga-
torio o comparecimento do vereador, cug^ presença sera anota
da gelo Presidente da Co^jissão, fazendo este a devida comuni
cação ao Presidente da Gamara.

§ 3Q _ As comissões reunir-se-ão nos dias 13 e 29 de cada mes.

Art.g^2_ o vereador quando licenciado não percebera.

Art, ̂ 2 _ Ao Presidente da Gamara serã concedida um^ .representação de
Ixl 200,00 (duzentos cruzeiros) mensais, alem da "Ajuda de Cus
to" a que tem direito.

O veiçeador gue por.motivo de fgrça maior, não puder compare
cer ã§ sessões ordinárias do.mes e as previamentg convocadas,
devera comunicar por escrito, ao Presidente da Gamara.

Para cobertura das despesas, fica o Poder Executivo, autori
zado a abrir o crédito necessário.,

Esta lei entrara em vigor na data de sua pulílicação, revogan
do-se as disposições em contrario.

Art. m -

Art. ̂ 2

Art. /^2

Sala das Sessões da Gamara Municipal, 29 de fevereiro
de 1952.
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GAMARA MUNICIPAL DE LINHARES

° ESTADO DO ESPIRITO SANTO

árt * XQ ** Qe TfQíeãdores dQât© Kiiialcipió teàíã© lia:âi^£díjaXm©nt©j^ ̂ asa^ "â3t
■  v % â© Csstõ" €©IS ia^éíitD© ̂ T-úZétsmH 'po3?.^^^,da

Cassa?© MonieS^l* - ' - , '■ .
§ 3íô * . B$ temo dia?0$t© á "Aâuda a© Custõ" os wreaa<H?es que aompáPi

capam "a:©^ Pãusíões siíaisiárias: e as preTriamente éo&voçàâai»
§  • Bníbô^ -ííiõ M3ã tpabaüiá nas ■eUBilssõaiSç masmc assim e._^c"bPÍga-

toplG o eompapseimeíité d© vePSadoPj eu|g presença seía ánota
da galã Presidénte da Ce;^iSsãeg fasendo este ã devida comüni

.  . eaçaé ao Presideate da Camapa* - '
A

§ '5§í *. âs eomissoes Wvsxíj^^sb^Bo aos dias %3- e ^9 d© cada més* ,
. -Art:^; 5#-^ - 'Ô-àrereadGP qmndó Mceaelado^ •

ârt, Ao B' moíáente da GaÍESPa será soaçedida reppsseátaçao de
$1 HííÕ,;00 idáseatjos crnseipos) mensais^, aleia da %5iiaa d© Cus

. .4o" à qné t©ffi direito*. ^ ' , ' \ -
ârt^ 5® ^ ,0 veraadoi'^ qU© por motivo d© fgrça ^aíor? não pudor compare»

eer â^s sessões 'ordinárias do itóá e às previanieiitg coííVDeadaí
devera cômmicar por escrltõ jt aô ^osident© da Camara.

Art, óá « i^ara cobertura das despesas^ fica o Poder Exèetitlve>. amtôrit.
sado a abrir o credito necessário»

Art* 7^ ^ Ssta Xioi entrarã em vigor na dáta de sua piSÊlicação.^ revogai
dOwse as disposáçpes em coatrai^iõ#

Saia das Sessões dâ Canara Mtaiiélpalj 29 de fevereir
de -Í95â«'
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Parecer da Goraiseão Ge l-lnanças ao Projeto Ge

Lei, apreseíi tado em 29-2-952,pelo vereador Jesê Biaiicaivll,

A, Qoioissão de Ilnanças depois de minucioso eza-

me scire o parecer,digo,Proj eto de Lei apresentado peio vereador

José IBiancaiiii, com referencia a "ajuda de custo" a ser pago aos

srs, vereadores deste Município, rauito erribora as rendas Municipais

ainda não sej am Lastantes para codrir d eterminaíias d espe3as,acÉlia

q:ue acorapanhando o pue von acontecendo nos douais Municípios,

deve Q referido projeto ser tornado em Lei, somente com o acfes-

Bfmo no Artigo IQ Os vereadores deste Município terão inilivi-

dualraente,uma "üjudade Gusto" do Cr$ 250,00 (du.zaitos cinq;ü.enta

cruzeiros), por sessão da Gamara Municipal, no máximo de duas

sessões.
Linhares, 13 de março de 1952.
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O iUJA Menb roO


